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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública, a
disponibilização de um drone para uso da Polícia Militar
do município de Nova Itaberaba.
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:

a segurança pública é uma das maiores preocupações da população catarinense,
especialmente nos municípios do interior;
o município de Nova Itaberaba possui área territorial extensa, com comunidades
rurais e locais de difícil acesso, o que torna fundamental o uso de novas
tecnologias para ampliar a capacidade de monitoramento e resposta da Polícia
Militar; e
a utilização de drones já se mostrou eficiente em diversas regiões, permitindo
ações preventivas, redução de custos operacionais, melhor cobertura em áreas de
risco e maior proteção aos policiais e cidadãos,

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a disponibilização de um drone para uso da Polícia Militar do
município de Nova Itaberaba, como ferramenta de apoio às operações de
patrulhamento, monitoramento de áreas rurais e prevenção da criminalidade.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões,

 
 

Deputado Sargento Lima
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